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solrcrrAÇÃo DE corAÇÃo »r PREÇos

. objeto: sERVrÇo oE coNrucçÀo DE ESTRUTUnaS UECÓp.ICAS/PLATAFORMAS
MovErs coM BASE uprÁllce. RoDAS, pNEUS, rLUMrNaÇÃo, nossrvADo DECoRATTvo E
rnuÁucos, ADESIVADo DESENVoLVIDo EM MATERIAI- acu, acnÍltco E pvc, DESTINADo Ao
DESFTT.E cÍvlco oo 7 DE sE'ruMBRo DA sECRulâRrA DE EDUCAÇÃo »rsls ÀllrNrcÍpro.

EMPRESA: LEILA DE MEDEIROS PEREIRA
CNPJ i CPF: 5127018410001-40
ENDEREÇO: Prefeito Oscar Tones N'684
BAIRRO Liberdade
CIDADE PATOS-PB

Descrição do produto/serviço:

DADOS BANCÁRIOS

LEILA MEDEIROS PEREIRA

AG: 1563-6, C.CORRENTE: 68505-4, BRADESCO COD237

PatoslPB, lg ae A de 2024.

Loo,P^- -l,

:#w,,r#wJ

Item Especificaçâo Quantidade Valor unitário Valor total
01 PLATAFORMA MOVEL EM METALON E

ACM, PLACAS EM PS COM ACRILICO E
CoM ILUMINAÇÃO INTERNA

3 R$ 6.'l 00,00

02 PLATAFORMA MOVEL EM METALON E
ACM, PLACAS EM PS COM ACRILICO E
SEM ILUMINAÇÁO INTERNA

b R$ 4 087,00 R$ 24.522,00

03 PLACAS EM PVC COM ACRILICO
DOURADO

íÂ R$672,00 R$10.080,00

04
05

VALOR TOTAL RS R$52.902,00

PROPONENTE

?r^.;^-

R$
18.300,00
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n" 25012024
Dispensa 10012024

PARECER JURÍDICO DISP N'71212024

EMENT,4,: LICITATORIO _ LEI N.
EM RAZÃO DE VALOR14.t3312021.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA A CONFECÇÃO DE
ESTRUTURAS ALEGORICAS/PLATAFORMAS MOVEIS
PARA AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÀO. INCLUINDO BASE METÁLICA, RODAS.
PNEUS, ILUMINAÇÀO, ADESrvAGEM DECORATIVA E
TEMATICA EM ACM, ACRILICO E PV- Possibilidade
Jurídica.

I - RELATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessona
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade
do procedimento visando a CONTRATAÇÀO Oe.SpnvtÇO PARA A CONFECçÃO DE
ESTRUTURAS ALEGORICAS/PLATAFORMAS MOVEIS PARA AS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAçÀO, INCLUINDO BASE METÁLICA, RODAS, PNEUS,
ILUMINAÇÃO, ADESTVAGEM DECORATIVA E TEMÁTICA EM ACM, ACRÍLICO E PV, COM

fulcro no Art. 75, Inciso II da Lei n." 14.13312021.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitação e
justifi cativa de EDUCAÇÃo.

A escolha do fomecedor LEILA DE MEDEIROS PEREIRA, inscrito no
CPF/CNPJ n" 51.270.18y',10001-40. se deu em razão da referida €mpresa ter apresentado o
menor preço, confoÍne pesquisa de preço anexa âos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos,
em resumo. os seguintes documentos:

o) Solicüação e justiJicativa da Secretaria de Educaçõo;
b) Autorizaçdo para abertura de procedimento licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comryrotivo;
d) Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planejamento, OrçamenÍo e Gestão,

inÍormando a existência de disponibilidade financeira de recursos e Dotação
orçamentária, declarondo que exisíe disponibilidade financeira no Orçamento de 2024
para o custeio da despesa;

e) Autuação;

PROCESSO
DISPENSA
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PREFEI TUÊÁ DÂ GEI.ITE

fl Cópia do oto de designação do Agente de Contratação e respectiyos Membros;
p) Foi anexado ao processo toda documentação fiscal, trabaihista, financeira, bem como

as devidas licenças necessários ao legal funcionamento do objeto;
h) Consta relatório conclusivo do Ágente de ContrataÇão;
i) Despacho de encominhamento a esta Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos parê a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razão do valor.

É o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, salienta-se que â presente manifestação toma por base,
exclusivamente. os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislagão peÍtinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico. prestar consultoria sob o prisma jurídico. não lhe competindo
adentrâr a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem conto as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previítmente examinadas e aprovadas pela

Assessoria Jurídica da Administração.

Indubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral,
são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta
mais vantaj osa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomi4 bem como aos

específicos sobre a m. atéria, v.g., probidade administrativa, da vincu&ição ao instrumento
convocatório e do j ulgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e cont*àtações que possuem caracterizações específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização
adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à

regra. as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, onde se

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação.'

Art. 75. E dispensável a licitaçâo
(...)
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II - para contratâção que envolva valores inferiores â IIS 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras;

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e
aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n. " 14.13312021, permitindo, também com base constitucional, a
previsão da exceção de não licitar. E o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em
que a Administração Pública pode contratar diÍetamente sem que haja necessidade de
realização de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gâstos com umâ
licitação comum. A distinçâo legislativa entre concorrência, tomada de preços e

convite se filia não só à dimensâo econômica do contrsto. A lei determinou que as
formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridadês do interessê e da
necessidade pública. Por isso, tânto mais simples serâo as formalidades e mais
rápido o procedimento licitstório, quanto menor for o valor a ser despendido pela
Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contratação diÍeta quando o valor envolvido for de

pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório. '

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e

entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos

de contratação por dispensa de licitação em tazáo do valor:

É correta a contratação por dispensa de licitação, quando os valores envolvidos
enquadram-se nos limites de que trata o art.24, II' da Lei no 8.666/1993. Quando
mais de um procedimento trâtâr da mesma otrrâ, deve ser observeda a modalidade

licitação pertinente à soma das contratàçõ€§ ou s contrâtâção direta por dispensa
de licitação, câso esse valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do art.
24 da l*i no 8,666/1993.
Acórdão 120/2007 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo no

25012024, a justificativa foi vazada nos seguintes Íermos, in verbis:

A contratação do serviço para a confecção de estruturas
alegóricas/plataformas móveis é fundamental para apoiar as

diversas atividades desenvolvidas pela Secretaria de Educaçâo. As
estruturas, que incluem base metálica resistente, rodas e pneus
para mobilidade, iluminação âdequada e adesivâgem decorativa e

temática em materiais duráveis como ACM, acrilico e PVC, são

PrÀT(3Srtl
iHàl
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essenciâis para garantir a qualidade, segurança e impacto visual
das apresentações e eventos educativos realizados ao longo do ano.
Esses elementos são indispensáveis para atender às demandas
pedagógicas e promover o engâjamento da comunidade escolar
em projetos temáticos e culturais,"

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale à
contratação informal realizada com queú a Administração bem entender, sem cautelas nem
documentação. Ao contriário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a
observância de etapas e formalidades é imprescindivel. Somente em hipóteses determinadas
pela lei é que a Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas
formalidades, como nos casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da
contratação não justifica a instauração de um procedimento custoso e caro para os cofres
públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sej am cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto
ao mercado, com o objetivo de veriÍicar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é
possível veriÍicar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

É interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta
contratação não é arbitrfuia, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a
abertura de um processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prejuízo a Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$
52.902,00 (cinquenta e dois mil, novecentos e dois reais), ofertado pela empresa LEILA DE
MEDEIROS PEREIRA, inscrito no CPF/CNPJ n" 51.270.184/0001-40, encontra-se dentro
do limite de dispensa estabelecido no art.75, II, da Lei 14.13312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder
Executivo Municipal.

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Juridica
constatou:

PATAS

4.1. Ouanto à instauracão do processo:
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a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei n' 14.13312021, AÍt. 17 .

b) Houve autoÍização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14.133/2021.

c) Portaria que nomeou o
14.13312021.

Agente de Conhatação, com base na Lei no

4.2. Das Razões de escolha da prestacão de serviços

0 valor total i1a contratação dos serviços acima mencionados será R$ 52.902,00
(cinquenta e dois mil, novecentos e dois reais), conforme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores esüio dentÍo do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentÍe.os cotados.

4.3. Ouanto ao Drocesso administrativo

a) Dispensa fundamentada,em Íazão do valor para contratação de pessoa jurídica,
nos termos da Lei no 14.13312021, AÍ. 75, II.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14.13312021- Documentos da Regulmidade Fiscal, anexo aos autos.

Diante de todo exposto, e uma vez demonskado de forma efetiva a potencialidade
de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a

contratâção direta como única via apta a eliminar um p_rocedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURIDICA DA CONTRATAÇAO em tela, por meio da Dispensa n"
250t2024.

Assim, compulsando os auÍos, temos que o presente procedimento não apresenta
vícios nem defeitos, tendo sido obsen,ado, em todo o seu trâmite. os comandos normativos
regentes, razão pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato
em anexo, salientando que. pode-se atcstar que tal instrumento obedeie as determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, tais como:
especilicações do objeto, pagamento. valor. reajustcs. causas de rescisâo, obrigaçôes. lontes
de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fomecimento, prazo de vigôncia, etc.

III - CONCLUSÃO

"É+--'#i-
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PATS§

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa LEILA DE
MEDEIROS PEREIRA, inscrito no CPF/CNPJ n" 51.270.184/0001-40, para o serviço em
questão, nos moldes do termo de referência anexo aos autos, no valor de RS 52.902,00
(cinquenta e dois mil, novecentos e dois reais), por ter sido a proposta mais vantajosa para a
administração.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Agente de Contratação, para
que adote a @§[q que entenda mais adequada, devendo:

I haver, se entender pela contratação, a RatiÍicação do presente procedimento,
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

lr) encaminhar-se o presente processo para os ulteriorês procedimentos.

É o parecer, sub censura.

À elevada consideração superior.

Patos-PB, 2l de agosto de 2O24.

MAYRAMIKÁELIIb
Assesdfl
oA#h

DIAS FERNANDES
Jurídica
26.838

POVO CÔlípEÍEàttÉ
PPEFÊIÍUIIA DA GEt.IÍÊ
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AUTORJZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇAO
Secretaria Municipal de Educação.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a

necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art
72, inciso VIl, da Lei Federal no 14.13312021, objetivando:

CONTRATAÇÃO OT SERVIÇO PARA A CONFECÇÃO DE ESTRUTURAS
ALEGÓRICAS/PLATAFORMAS MÓVEIS PARA AS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCÀÇÃO, INCLUINDO BASE METÁLICA, RODAS,
PNEUS, ILUMINAÇÃO, {)f,SIVAGEM DECORATIVA E TEMÁTICA EM
ACM, ACÚLICO E PV.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser
contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida,
à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido
processo de contratação direta por Disp€nsa de Licitação.

Patos - PB, 19 de

ADRIANA CARNE R VEDO
SECRETARIA MUNICIPAL Ão oe paros,pe

^Ü.eÉr*_ B$rr$il}§".ji

de 2024.
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SoLICITAÇÃo DE corAÇÂo oB PREÇos

. objeto: sERvrÇo or coNrecçÃo DE ESTRUTURaS atscÓpucAsipLATAFoRMAS
MovEIS coM BASE METÁLICA, RoDAS. pNEr;S, rLUMrNaçÃo. eorsrvADo DECoRATTvo E
ltnaÁrrcos, 

^DESIVADO 
DESENVoLVIDo EM MA't'rRI^r- acu, acRit-tco E pvc, DItsrtNADo Ao

DESFll-r] CÍVICO OO 7 DE SETEMBRO DA SECRE'I'ARIA DE IiDUCAçÀO nesre UWtCÍplO.

EMPRESA: LEILA DE MEDEIROS PEREIRA
CNPJ / CPF: 5127018410001-40
ENDEREÇO: Prefeito Oscar Tones N'684
BAIRRO Liberdade
CIDADE PATOS-PB

Descrição do produto/serviço:

DADOS BANCÁRIOS

LEILA MEDEIROS PEREIRA

AG: 1563-6, C.CORRENTE: 68505-4, BRADESCO COD 237

Patos/PB, l9 a" A de2024.

Po",0^- .r-o fl.zuu}R-"-5 ?"^r,;,,"^-

:#W,WJ

Item Especificação Quan tidade Valor unitário Valor total
01 PLATAFORMA MOVEL EM METALON E

ACM, PLACAS EM PS COM ACRILICO E
COM ILUMINAÇÃO INTERNA

2 R$ 6.100,00 R$
18.300,00

02 PLATAFORMA MOVEL EM METALON E
ACM, PLACAS EM PS COM ACRILICO E
SEM ILUMINAÇÃO INTERNA

6 R$ 4.087,00 R$ 24.522,00

03 PLACAS EM PVC COM ACRILICO
DOURADO

'ls R$672,00 R$í0.080,00

04
05

VALOR TOTAL RS R$52.902,00

PROPONENTE

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: 9920.894E.DA4F.6FF4.7382.E1B4.B043.90CD. 
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solrcrrAÇÃo DE corAÇÁo oo PREÇos

, ObJCtO: SERVIÇO DE CONFECÇÀO DE ESTRUTURAS ALEGOzuCAS/PLATAFORMAS
MOVEIS COM BASE METALICA, RODAS, PNEUS, ILI.]MINAÇAO, ADESIVADO DECORATIVO E
r.ET' ÁICOS, ADESIVADO DI.]SENVOLVIDO EM MATEzuAI ,TCV, ACNÍIICO E PVC, DESI'INADO AO
DESFII-E cÍvrco po 7 DE srr'rt:MltRo DA strcRFtrAzua or I.;»ucaçÃo Dtis'tn rrauNtcipto.

EMPRESA: Crie e Personalize
CNPJ / CPF: 37.417.5481000141
ENDEREÇO: João Cosme de Brito, 98
BAIRRO: Novo Horizonte
CIDADE Patos-PB

Descrição do produto/serviço:

Patos/PB, f9 ae -rrqv:to de 2024.
l]

6*.*,t" oL }l,1e $.x*o árc ãenluo
PROPONENTE

Item Especificação Quantidade Valor unitário Valor total
01 PLATAFORMA MOVEL EM METALON E

ACM, PLACAS EM PS COM ACRILICO E
COM ILUMINAÇÁO INTERNA

3 R$ 6 300,00 R$ 18.900,00

02 PLATAFORMA MOVEL EM METALON E
ACM, PLACAS EM PS COM ACRILICO E
SEM ILUMINAÇÃO INTERNA

6 R$ 4.120,00 R$ 24.720,00

03 PLACAS EM PVC COM ACRILICO
DOURADO

15 R$ 700,00 R$10.500,00

04
05

VALOR TOTAL R$54.120,00

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: 9920.894E.DA4F.6FF4.7382.E1B4.B043.90CD. 
Estimativa da despesa. Doc. 99106/24. Data: 26/08/2024 15:17. Responsável: Jose A. D. Junior.
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soLrcrrAÇÃo DE corAÇÃo oo PREÇos

. objeto: sERVtÇo DE CONFECÇÃO DE ESTRTJTU-RAS ALEGORICAS/PLATAFORMAS
MOVEIS COM BASE METALICA. RODAS, PNEUS, ILUMINAçAO, ADESIVADO DECoRATTVO E

reuÁrrcos, ADESIVADo DESENvoLvtDo EM MATEzuAI ncrra, ncniltco u pvc. DESINADo Ao
»gst,tt.g cÍvtco Do 7 DE SETEMBRo DA SICRETARIA DE EDUCAÇÀo DtrsrE vtunlcipro.

EMPRESA: INoVART
CNPJ / CPF: 36.O26.228/Ooot-O6
ENDEREçO: Rua Severino Dutra, 40 Liberdade

BAIRRO: Liberdade
CIDADE Patos-PB

Descrição do produto/serviço:

Patos/PB, l8 de aarn(o de2024.
6

A,r- Utcb'^ic. dD.*l6n @'Anw
PROPONENTE

Item Especificação Quantidade Valor unitário Valor total
01 PTATAFORMA MOVEL EM MÊTALON E ACM,

PTACAS EM PS COM ACRILICO E COM

ILUMINAçÃo INTERNA

3 Rs 6.1s0,00 Rs 18.450,q)

02 PLATAFORMA MOVET EM METALON E ACM,

PLACAS EM P5 COM ACRILICO E SEM

TLUMTNAçÃo TNTERNA

6 Rs 4.1s0,00 Rs 24.900,00

03 PLACAS EM PVC COM ACRILICO DOURADO 15 Rs 730,00 RS1o.950,oo

04
05

VAI,OR TOTAL R$54.300,00

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: 9920.894E.DA4F.6FF4.7382.E1B4.B043.90CD. 
Estimativa da despesa. Doc. 99106/24. Data: 26/08/2024 15:17. Responsável: Jose A. D. Junior.
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VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado
(^rt.72,,Inciso II, da Lei 14.133/2021)

I. DOOBJETO
Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÂO OU SBRVTÇO PARA A
CONFECÇÃO DE ESTRUTURAS ALEGÓRICAS/PLATAFORMAS MÓVEIS
PARA AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, INCLUINDO
BASE METÁLICA, RODAS, PNEUS, ILUMINAÇÃO, ADESIVAGEM
DECORATIVA E TEMÁTICA EM ACM, ACRÍLICO f, PV.

2. DAPESQUISADEMERCADO
Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizaü nos lermos da legislação, regulamentos e

normas vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: agosto de 2024.

3. DOVALOR

O valor total é equivalente a R$ 52.902,00 (CINQUENTA E DOIS MIL
NOVECENTOS E DOIS REAIS).

4. DAS CONDIÇÔES DA CONTRATAÇÃO
O prazo mriximo para a execução do objeto desta contrataçâo e que admite prorrogação
nos casos previstos na legislação vigente, estii abaixo indicado e será considerado a

partir da emissão da Ordem de Serviço.
Os preços contratados são fixos e irreajustiiveis no prÍrzo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-§e por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregro mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

_{k
#À PAÍ85

Pacto Nâcionâl pela

Primeira
lnfância

n'IM DESCRTÇÃO QUANT.
VATOR

UN|TÁRIO
VATOR

GTOBAL

I PLATAFORMA MOVEL EM METALON
E ACM. PLACAS EM OS COM
ACRiLICO E COM ILI,JMINALÇÃO
INTERNA.

3

R5 6.100,00 R5 18.300,00

2 PLATAF'ORMA MÓVEI, EM METALON
E ACM, PLACAS EM OS COM
ACRÍLICO E SEM ILUMINAçÃO
INTERNA.

6

Rs 4.087,00 R524.s22,0O

3 PLACAS EM PVC COM ACRILICO
DOURADO. Rs 672,00 Rs 10.080,00

Rs s2.902,00

jf Bgrr\$

POVO CONPETENÍE
PREFEIÍ U PÂ DA 6ENÍE

l5

VAI.OR ÍOTAL:

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: 9920.894E.DA4F.6FF4.7382.E1B4.B043.90CD. 
Estimativa da despesa. Doc. 99106/24. Data: 26/08/2024 15:17. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATSS
POVO CONPEÍEI{TE
PFEFEITUFA DA GENÍÉ

No caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de reajustamento, o Contratante paganí
ao Contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a

rJilcrcnça corrcspondentc Lão logu scja divulgatlo o írrrlice definitivo. Fica o Conttatado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustâmento venha a seÍ extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação entÍio em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O pagamento sená realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.

Patos - PB, to de 2024.

A RIANA C VEDO
SECRETÁ MUNICIPAI- O DE PATOS,PB

Pa.ro Nà€ional p€la

Primeira
lnfânciairi n$iir$

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: 9920.894E.DA4F.6FF4.7382.E1B4.B043.90CD. 
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15

15



PATSS
0OvO COI.IPETEtaTE
PREFEITUIA OA GÉiITE

PRf,FEITURA MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATM N': 250/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N": IOO/2024

'TERMO Dlr RÂlIFlCAÇÀO

ObJEtO:, CONTRATAÇÃO DE SERVTÇO PARA A CONFECÇÃO DE f,STRUTURAS
ALEGORICAS/PLATAFORMAS MOVEIS PARA AS ATTWDADES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, INCLUINDO BASE METÁLICA, RODAS, PNEUS, ILUMINAÇÃO,
ADf,SIVAGEM DECORATIVA E TEMÁTICA EM ACM,ACRÍLICO E PV.

Com base nas informações cônstantes no Processo n'.250/2024, referente à Dispensa de Licitação n".
l0Ol2O24, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento. acolho o relatório.
RATIFICO o presente em favor de LEILA DE MEDEIROS PEREIRA, CNPJ: 51.270.1E4/000t-
40. localizada à Rua Prefeito Oscar Torres, n'684, Bairro Liberdade. Patos/PB. CEP: 58.703-050,
representante legal: Llilt-Â DE MEDEIROS PEREIRA, CPF n' 045.31 1.624-80. A referida
contÍatação justiÍica-sc pela solicitação do Secretária Municipal de Educação de Patos/PB, no valor
total de R$ 52.902,00 (CINQUENTA E DOIS MIL NOVECENTOS E DOIS REAIS), conforme
justificativa, termo de relêrência e pelo fato do preço âpresentado pela referida empresa ser o mais
vantajoso, conforme consultas de preços em anexo, no inciso nos termos do Art. 75, inciso II. da I-ei
l'ederal no 14.133/2021.

Patos-PB, 2l de agosto de 2024.

A
SEC TARIA MTJNI D CAçÃOP E

Picto Nàoonàlp!-là

Primeira
lnfânciaJf Rgrr$

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: 5DAC.E59F.8182.68C4.69D9.20EA.285B.9309. 
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solrcrrAÇÃo no auronrzaçÃo

Patos - PB, 19 de agosto de 2024.

Seúor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar
procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do AÍ. 75, inciso II, da Lei Federal n'
14.13312021 e suas alteraçôes posteriores, destinado a:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARÂ A CONFECÇÃO DE ESTRUTURAS
ALEGORICAS/PLATAFOR.IUAS MOVEIS PARÂ AS ATIVIDADES DA
SECRETAR]A DE EDUCAÇÃO, INCLUINDO BASE METÁLICA. RODAS,
PNEUS, ILUMINAÇÃO, ADESIVAGEM DECORATIVA E TEMÁTICA EM ACM,
ACRJLICO f, PV.

A contratação do serviço para a conlecção de estruturas alegóricas/plataformas móveis é

fundamental para apoiar as diversas atividades desenvolvidas pela Secretaria de Educação.
As estruturas, que incluem base metálica resistente, rodas e pneus para mobilidade,
iluminação adequada e adesivagem decorativa e temática em materiais duráveis como
ACM, acrílico e PVC, são essenciais para garantiÍ a qualidade, segurança e impacto visual
das apresentações e eventos educativos realizados ao longo do ano. Esses elementos são

indispensáveis para atender as demarr.l,s pedagógicas e promover o engajamento da
comunidade escolar em projetos temáticos e culturais.

CeÍos de contarmos com imediata aprovaçâo desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais
esclarecimentos que forem julgados n

Atenciosamente,

RAFA E OLIVT,IRA
CERE ISTRATIVO

-üffi PATSS
POVO COrtrPÉTÊrirE
PP EFEIÍ U PÁ DÂ GENÍE

U {:,dhrü-. Rgli, \y fj;{l"êÍj
Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: EBD9.6979.A69E.7B0B.EAD2.220F.36E8.C57E. 
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-süryffi PATSS
POVO COI{PETENTE
PTEFEI'U RA DA GENÍE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realizaçâo do referido processo de contratação direta objetivando:

objeto: CoNTRATAÇÃO DE SERVTÇO PARA A CONFECÇÃO DE
ESTRUTURAS ALEGÓRICAS/PLATAFORMAS MÓVEIS PARA AS
ATIVIDADES DA SECRETARIA Df, EDUCAÇÃO, NCLUINDO BASE
METÁLICA, RODAS, PNEUS, ILUMINAÇÃO, ADESIVAGEM DECORATIVA
E TEMTITICA EM ACM, ACRÍLICO E PV.

DECLARAÇÂO

Conforme solicitado, em atendimento ao aÍÍ. 72, Inciso IIV, da Lei 14.13312021,
declaramos haver previsâo de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a seÍ conüatâdo:

LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSTFTCAÇÃO nmtCrONeL: D 361
1003 2026 Manutenção das Atividades do
Ensino Fundamental-MDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.3013390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365
1003 2027 Manutenção das Atividades da
Educação Infantil - Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

r-lhrrDADE oRÇAMENTÁRrA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 36r
I 003 2028 Manutenção de Outros
Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.3013390.39

IiNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361
1003 2031 Manutenção do Ensino
Fundamental - Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.10t3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSTFTCAÇÂO rLrruCrOUeL: D 361
1003 2034 Programa Dinheiro Direto na
Escola -PDDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390_30/3390.39

IJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSIFICAÇÂO pUt tCtONeL: 12 365
1003 2036 Manutenção da Educação
Infantil - Creche - Fundeb 3070
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.3013390.39

Pa.ro Nacional pê1.

Primeira
lnfânciaxtr RgÍir$

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: 3F6F.2FC4.215B.C405.BC52.45FD.9D63.94D2. 
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_çüryffi PATSS
POVO COÉPÉÍENiÉ
PREFEIIUÊÂ OÂ GENÍE

LTNIDADE ORçnyg"ruru A: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
PaÍ.os

CLASSTFTCAÇÃO rUNCrOneL: r2 36r
1003 2037 Manutenção das Atividades da
Secretaria de Educação - Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNTDADE ORÇAIVÍENTÁRIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 122
1003 2038 Manutenção do Conselho
Municipal de Educação de Patos

ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

LINIDADE ORÇAMENTAzuA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

cLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 36t
1003 2091 Manutenção das Atividades da
Sede da Secretaria de Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30i3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSIFTCAÇÃO TUNCTONAL: t2 361
1003 2092 Manutenção das Atividades da
Sede da Secretaria de Educaçâo -
FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 0 365
1003 2093 Manutenção das Atividades da
Educação Infantil - Pré Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.3013390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSTFTCAÇÃO rUruCrONaL: D 365
1003 2095 Manutenção da Educação
Infantil - Pré Escola - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

Patos - PB, 19 de agosto de 2024.

M A4if íbgÉ 6rhÁfu ns A RA-NHÂ M oNrEr Ro
Secretária Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

.![inaros Rgtir\$
P..to Nà.ionàl pelâ

Primeira
lnfância

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: 3F6F.2FC4.215B.C405.BC52.45FD.9D63.94D2. 
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TERMO DE REFERENCIA
(Afi . 72, Inciso II, Lei 1 4.133 12021)

I. DOOBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO Of
SERVIÇO PARA A CONFECÇÃO DE ESTRUTURAS
ALEGÓRICAS/PLATAFORMAS MÓVEIS PARA AS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, INCLUINDO BASE METÁLICA, RODAS,
PNEUS, ILUMINÀÇÂO, ADESIVAGEM DECORATIVA E TEMÁTICA EM
ACM, ACRÍLICO E PV.

]. JUSTIFICATIVA

A contratação do serviço para a confecção de estruturas alegóricaVplataformas móveis é

fundamental para apoiar as diversas atividades desenvolvidas pela Secretaria de Educação.
As estruturas, que incluem base metiilica resistente, rodas e pneus para mobilidade,
iluminação adequada e adesivagem decorativa e temática em materiais duráveis como
ACM, acrílico e PVC, são essenciais para garantiÍ a qualidade, seguÍança e impacto visual
das apresentações e eventos educativos realizados ao longo do ano. Esses elementos são

indispensáveis para atender à demandas pedagógicas e promover o engajamento da
comunidade escolar em projetos temáticos e culturais.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais
esclarecimentos que forem julgados necessários.

3. DACOMPRA
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das

disposições conÍidas nos Arts. 47 e 48, daLei Complementar n" 12312006, visto estarem
presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos I e II, do Art.
49, do mesmo diploma legal.
A participação no certame, portanto, devenâ ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legislação vigente.

5. DASOBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

_üffi PATES
POVO COI'PEIENÍÉ
PREFEIÍUNA OÂ GENTE

ITEM DESCRIÇAO QUANTIDADf,
I PLATAFORMA MOVEL EM METALON E ACM, PLACAS EM

OS COM ACRILICO E COM ILUMINALÇÃO INTERNA.
2 PI-ATAFORMA MOVEL EM METALON E ACM. PLACAS EM

OS COM ACRiLICO E SEM ILUMINAÇÀO INTERNA.
06

3 PLACAS EM PVC COM ACRILICO DOURADO l5

§r RgÍir$ijlr"álra
ia

03
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PATSS

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivâmente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos luibeis.
Proporcionar ar.r Ct.m{.ratado todos os rneios neccssários para â ficl exccuçãtr do otijeto
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumenlo de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exirne
o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6. DASOBRIGAÇÔESDOCONTRATADO
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal,
civil, tributríria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e

qualificagão exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de
Licitação, conforme o caso, apÍesentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução
do referido processo de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e

especifi cagões técnicas correspondentes.

7. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
7.1.O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, estii abaixo indicado e será

considerado da emissão da ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o frnal do exercício
financeiro, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8. DOREAJUSTAMENTO
Os preços contratados são fixos e irreajustiíveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomandG-{e por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

sÀ Rsiirsriüi"éi',3

POVO COIíPETENTE
PREFEIÍURÂ DA GENTE
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No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratâdo a importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a
tlilerença corrcspondentc tão logo scja rlivulgado o Índicc deÍiniiivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste ser{ obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido paÍa reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substiruição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste podeni ser realizado por apostilamento.

9. DOPAGAMENTO
9.1.O pagamento será realiudo mediante processo regular e em observância às normas
e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
de trinta dias, contados do período de adimplemento.

IO. DA VERIF'ICAÇÃO DA QUALIT'ICAÇÃO TECNICA E ECONÔMICO.
FINANCEIRA

Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante,
a relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Leí
10.1331202t.

I1. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
I l.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Art. 140, da Lei
10.133/2021.

I2. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
l2.l.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiçôes de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contÍatação de terceiros para

assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13. DAS SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 156 e 162 da Lei 14.133/2021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5%o (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,
no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de l0% (dez por cento)
sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão
temporária de participar em licitação e impedimento de contrataÍ com a Administração,
por privo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitaçâo perante a própria autoridade que

_üffi PATSS
POVO COTíPEÍENTE
PREFEIYURA OA GENTE

si R*ôrsijir"ail:
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aplicou a penalidade: f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.13312021.
Se u valor da nrulta ou indcnização devirla não for recolhido no pra.z.o dc l5 dias após a

comunicação ao Contratado, seni automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, or! quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de

advertência e multa de mora quando foÍ o caso, constando o fundamento legal da
punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

I4. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instmmento, e desde que

o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em

razão do atÍaso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
= N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP: valor da parcela a ser paga; e

I = índice de compensação financeira, assim apurado: Í = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um

novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação enüio em vigor.

Patos - PB, I osto de 2024.

RAFAE DE OLIVEIRA
GERENTE STRA'|IVO

-üffi PATSS
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PREFEIIUÊÂ OÂ GENÍE

TERMO DE REFERÊNCIA - ÀPROVAÇÃO

oBJErO: CoNTRATAÇÂ0 Or SERVIÇO PARA A CONFECÇÃO DE
ESTRUTURAS ALEGÓRICAS/PLATAFORMAS MÓVEIS PARA AS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, INCLUINDO BASE
METÁLICA, RODAS, PNEUS, ILUMINAÇÃO, ADESIVAGEM DECORATIVA
E TEMÁTICA EM ACM, ACR|LICO E PV.

I. DOTERMO DE REFERÊNCIA
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o
nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratâção pretendida,
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional.

2, DAAPROVAÇÃO

Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referêlcia é documento pÉvio ao proÉsso licitatório e que deve dispor
sobre as condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do
instrumento convocatório.

Patos - PB, 19 de agosto de 2024.

AD IANA CARNE VEDO
O DE PATOS/PBSECRETARI MUNICIPAL D C

$ti Rg.iir.g
Pa.to Nâc ionàl pela

Primeira
lnfância
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/08/2024 às 15:17:11 foi protocolizado o documento
sob o Nº 99106/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00100/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 21/08/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 52.902,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVTÇO PARA A CONFECÇÃO DE ESTRUTURAS
ALEGORICAS/PLATAFORMAS MÓVEIS PARA AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, INCLUINDO
BASE METÁLICA, RODAS, PNEUS, ILUMINAÇÃO, ADESIVAGEM DECORATIVA E TEMÁTICA EM
ACM,ACRÍLICO E PV.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 52.902,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 51.270.184 Leila de Medeiros Pereira
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 51.270.184/0001-40
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 8e88d7fe3f091b34a7ab6566fdb43c17

Autorização da autoridade competente Sim 40100a1fd1dd65f0f2305015b4885798

Estimativa da despesa Sim 9920894eda4f6ff47382e1b4b04390cd

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 5dace59f818268c469d920ea285b9309

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim ebd96979a69e7b0bead2220f36e8c57e

Previsão Orçamentária Sim 3f6f2fc4215bc405bc5245fd9d6394d2

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 3ec72f3b6fad2ea334a859b9f6d5a420

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 51.270.184 Leila de Medeiros Pereira Sim 773ef4dff4329899169aceab10e836e7

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: 6A56.1AC3.52DD.C739.AA02.6813.D5EB.6C7A. 
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João Pessoa, 26 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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POVO COIíPÉTEXÍE
PPEFEIIUPA DÂ GEt{ÍE

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRÁTM N" t 25012024
DISPENSA Df, LICITAÇÃO N': Iffi/2024
CONTRATO N": lE0E/202,1

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
§ECR.ETARIA MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA
LEILA DE MEDf,IROS PEREIRA, PARA PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA F'ORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual. de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS,
pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N' 09.084.815/0001-70, com Sede na
Epitácio Pessoa, n" 91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, órgão intogrante da Adminishação Direta da Prefeitura Municipal dc Patos. na pcssoa

dc seu SecrcÍário. o Sr. ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO , dorâvante simplesmcnte
denominado CONTRATANTE, e do outro lado LEILA DE MEDEIROS PERf,IRA, CNPJ:
51.270.184/0001-40, localizada à Rua Prefeito Oscar Tones, n'684, Bairro Liberdade. Patos/PB.
CIIP: 58.703-050, represcntante legal: LEILA DE MEDEIROS PEREIR , CPF n" 045.311.624-80,
doravarte simplesmentc denominado CONTRATADO, decidiram as paÍes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regeú pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitaçâo n" 10012024, processada nos termos da Lei Federal n"
14.133, de 0l de abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação
pertinente.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

A prestação de serviço devenâ ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n' 100/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo
partes integrantes do presente contrato. independente de transcrição; e seni realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato. a basc do preço proposto, é de R$ 52.902,ü) (CINQUENTA E DOIS
MIL NOVECENTOS E DOIS Rf,AIS),

ITEM DESCRTçÃO QUANT.
VATOR

UNTTÁRIO

VA!OR
GLOBAT

I PI-ATAFORMA MOVEI, EM MEIAT,ON E
ACM, PLACAS EM OS COM ACRiLICO E
COM ILUMINALÇÃO INTERNA. R5 6.100,00 Rs 18.300,00

) PLATAFORMA MOVEI, IIM MEIâLON E
A('M, PLACAS EM OS COM ACRiLICO E
SEM ILUMINAÇÃO INTERNE.

6

Rs 4.087,00 Rs 24.522,00

Slà Pgf,
Pãcto Nâoonalpelá

Primeira
lnfância%fr,er"' "^ .9

O presentc conrrato tcm por objeto: CONTRATAÇÃO DE.SERVIÇO PARA A CONFECÇÃO DE
ESTRUTURAS ALT,CÓRICAS/PLATAFORMAS MóVEIS PARA AS ATIVIDADf,S DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, INCLUINDO BASE METÁLICA, RODAS, PNEUS,
ILUMINAÇÃO, ADESIVAGEM DECORATIVA E TEMÁTICA EM ACM, ACR|LICO E PV.
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., PLACAS EM PVC COM ACzuLICO
DOURÂDO.

t5
R5 672,00 R5 10.080,00

VAI.OR TOTAT: R5 52.902,00

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são íixos e irreajusuíveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano. na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinafl:ra do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiÍo, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratânte pagará ao Contrâtâdo a

importância calculada pela última variação coúecidg liquidando a diferença correspondente ülo logo
scja dirulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de ciílculo
referente ao reajustamento d€ pre{os do valor remanescente, sempre que este ocorrcr.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste seni obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para Íeajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa
mais ser utilizado, seá adotado, em substituiçil,o, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, âs paÍtes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA. DA DoTAÇÃo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSTFICAÇÀO FLJNCÍONAL: l2 361 1003 2026
Manurenção das Atividades do Ensino Fundamenlal-MDE

ELEMENTO DE DESPESA: 339030/3390.39

LJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secreraria
Municipal de Educação de Patos

CLASSTFTCAÇÁO FUNCIONAL: t2 16s t0O3 2027
Manmençâo das Atividades da Educação IDfantil - CÍeche -
MDE

ELEMENTO DE DESPESA: 339030/3390.39

ELEMENTO DE DESPESA: 319030/3390.39

I,NIDADE ORÇAMENTÁruA: O2.O9O

Municipal de Educação de Pato§

CLASSTICAçÀO FUNCIONAI: 12 361
Programa Dinheiro DireÍo nâ Escola -PDDE

ELEMENTO DE DESPESA: 339030/3390.39

LNIDADE ORÇAMENTARIA:
Municipal de Educaçâo de Patos

LNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secreraia
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t2 365 1003 2036
Manutenção dâ Educaçâo Infantil - Creche - Fundeb 30.'/o

ELEMENTO DE DESPESA: 339030/3390.39

UNIDADE ORÇÀ\,íENTÁRIA: 02.090 SêcÍelaria
Municipal de Blucação de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FTNCIONAL: l2 36t tOO3 2037
Manutenção das Atividades da Secretaria de Educaçâo -
Outros Recmos
ELEMENTO DE DESPESA: 339030/3390.39

Secretaria

1003 2034

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Municipal de Educaçâo de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 36I
Maaulençâo de Outros Programas do FNDE

ELEMENTO DE DESPESA: 339030/33m.39

Secretaria

t003 202E

[TNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 SeçÍela.ia
Municipal de Educaçâo de Patos

CLASSIFICAÇÃO FT CIONAL: 12 361 1003 2031

Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30%

P!cto Nà< ional pelà

Primeira
!nfânciaI,cf'P^-^ sf Bgíir.Y

02.090 Se,cretaria

POVO 
'OíPETENTEPIEÊEIÍUPA DA GENÍE

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:
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CL^SSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 122 1003 2038
Manutcnçâo do Consetho Mmicipal de Educação de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 339030/3390.19

LNÍDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 SêcÍetaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSTFICAçÂO FLNCIONAT: 12 361 l0O3 2091
Mânutençâo das Atividsdes da Sede da Secretaria de
F.duçação - MDE

ELEMENTO DE DESPESA: 339030i3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIflCAÇÃO FUNCIONAI: t2 36t t0o3 2092
Manutenção das Ativitlades da Sede da Secretaria de
Educaçâo - FUNDEB 30%

El-EMENTO DE DESPESA: 339030/3390.39

UNIDADE ORçAI{ENTÀRIA 02.090 Seçreraria
Municipal de Educação de Paros

CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 1003 2093
Manutenção das Atiüdades da Educação lnfantil - Pré
Escola - MDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390308390.39

UNIDADE ORçAMENTARIA 02.090 Secrctaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSTÊICAÇÃO FUNCTONAT: 12 3ó5 lO03 2095
Manúenção da Fiucação Infantil - Pré Es€ola - Fundeb
3V/o

ELEMENTO DE DESPESA: 339030/3390.39

LINIDADE ORÇAiv{ENTARIA 02.090
Municipal de Educação de Palos

ct-ASstFIcAÇÃo F( NCTONAL: 12 361
ManrÍtenção do Saládo Educaçâo -QSE

ELEMENTO DE DESPESA: 339030/3390.39

Secrctaria

1003 2033

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na TesouraÍia do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CI,ÁI]STII-A SÉTIMA . DO PRAZO E DA vIGÊNCIA:

O praz.o máximo de prestação do serviço com objeto ora contratado, estií abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebÍado com a vigência até o final do exercicio financeiro, iniciando-se na data de
sua assinatura.

CLÁUSULA oITAvA - DAS oBRIGAÇÔES Do CONTRATAITITE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivaÍnente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado;
c - NotificaÍ o Contratado sobÍe qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fomecido, exercendo a mais amplâ e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidadcs contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e [iscal deste contrato, nos teÍÍnos da norma
vigente, esp€cialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contrataçâo de terceiros pâra assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA. DA GESTÂO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRJMEIRO: O contTatanle designa RAFAEL LIBERAL DE OLIVEIRA, CPF n"
077.144.02+31, Matrícula n" 31558316. como servidor responúvel pela gestão do CONTRATO,
que. entre outftls, terá seguintes atribuiçõcs:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o quc for
neccssário à regtlNização áas ialtas ou deícitos observados e encamiúando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveisl
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, garantindo
a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;

Pà.lo Nàcional pelà

Primeira
lnfânciaVCW> rn^" Rgrrr$
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c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

cr,Áusul,,t nÉcrvr.l - o,ls onnrc,rçôos Do GoNTRATADo:

a - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores pârâmetros de qualidade estabelecidos para o mmo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil. tributiria
e trabalhista bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, peÍante
seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que

o represente integra.lmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contrâtante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autoriz-ação expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do côntrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contrâtânte os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO T NTSCTSÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralment€ pelo ContÍatante ou por
acordo entre as pades, nos casos previstos no Art. 124 e seú rescindido, de pleno direito, conÍbrme o
disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da t.ei 14.133/2021.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nâs compras, ate o respectivo limite fxado no Art. 125, da Lei 14.13312021. Nenhum
acréscimo ou supressão podená exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e pfttzos para receber o seu objeto pelo Contratânte obedecerão, conforme o caso, à

disposição dos Art. 140 daLei l4.l33l202l.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADf,S:

A recusa injustâ em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da Lei
14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre

o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execuçâo do objeto ora contratado; c -
multa de 10%o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução totâl ou parcial do contÍâto;

Pâcto Nâcional pela

Primeira
lnfância!or"P^;^ $t Bgrr\y

POVO CO14PETENTE
PREFEIÍUPÂ OA GENiE

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: 1135.F62F.3815.D9D7.69C6.5EE2.FF73.315C. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 99106/24. Data: 26/08/2024 15:31. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATSS
cotírEÍÉarÍÉ

YUIA O  GEXIÉ

- suspensão temporária de participar ern licitação e impedimento de contratar com a Administração.
por prÍrzo de alé 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃo FINAITICEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tcnha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a comporaçâo financeira, devida
desde a data limite fxada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
paÍcela. Os encaÍgos moratórios devidos ern raáo do atraso no pagamento serão calculados com
utilizaçãodaseguinteformula:EM=NxVPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerode
dias entre a data prevista parír o pagamento e a do ef'etivo pagamentol VP - valor da parcela a ser
paga; e I: índice de comp€nsaÉo Íinanceira assim apurado: l: (TX + 100) + 365, sendo TX:
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses orl na srxr falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado. será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA . DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato. as paíes elegem o Foro da Comarca de Patos

[i,. por estarem de ploro acordo, foi lawado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas paÍes c por duas testemuúas.

Patos/PB,2l de agosto de 2024

!o--!^ é-t\4r*^",s5 Prr*""4

ADRI AC E DO LEILA Df, MEDEIROS PEREIRA
CNPJ n" 51.270.184/0001-40

Contratado
ria Mun pa

'l lrS'IIIMUNHAS:

Nomc
CPF:

Nomc:
CPI]:

ü eÂY",. R9}, \$ fjiEr"êl',3
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Paraiba , 2J de Agosto de 2024 . Diâio Oficial dos Municipios do Estado da Paiaíba . ANO XV N" 3687

Perfazendo o Valor Global de R$ 82.680.00 (oitenrâ e dois mil e

seiscentos e oitenta reais).

Patos - PB, 22 de agosto de 2024

FRÁNCIVALDO DIÁS DE FREITAS
Sccreúrio de Adminisl-açào

Publicado por:
Robevaldo de Andrade Leite

Código ldentiÍicrdor:FC I DFC2E

SECRETARIA DE ÀDMINISTRÀÇÀO
EXTRA,TO RA.TIFICÀÇÃO DISPENSA \." t00t2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 2í)/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PÂR,A. A
CONFECÇÃO DE ESTRUTURAS
ALEGóRICAS/PLATATORMAS Mó},EIS PARA Âs
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÀO.
ÍNCLUI}IDO EASE METÁLICA, RODAS, PNEUS,
ILUMI:{ÀÇÀO, ADESIVAGEM DECORATTVA E TEMÁTICA
EM ACM, ACRILICO E PV.
ÍNTERESSADO: LEILA DE MEDEIROS PER-EIRA
CNPJ: 5 1.270.184/0001-40
Fundâmeoto Art. 75, lnciso II da Lei 14.133/2021.
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2024.
VALOR GLOBAL: R$ 52.902,00 (CINQUENTA E DOIS MIL
NOVECENTOS E DOrS REAIS).
PERloDo DA EXECUÇAO: até o final do cxercício financeiro.
RatiÍico, com base no parecer emitido pela Procuradoria Juridica. o
referido processo de dispensa.

PalosPB, 2l de agosto de 2024

,I DRI,I N.1 C,4 R -\ E I RO DE,AZEI'E DO
Sccrctiiria Municipal de Educação

Publicrdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldeDtificâdor:84 | 2FC47

ESTADO DA PÁRAÍBÀ
MUNICÍPTO DE SÁNTA TER.ESINIIA

COMISSÀO PERMANENTf, DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇiO E

ADJUDICAÇÃO

O DE RATIFICA

^DJUDI('ÂCÀO
DTSPENS.{ N" DV000l8/202,ú

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição d€
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Juridica. referente a Dispensa de Licitação n" DV000l8/2024, que
obJeliva: CONTRATAÇÀO EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS DE MONTÂCEM DE UMÁ SUBESTAÇÀO DE 75

KVÀ, UM POSTE DE CONCRETO I I/600 (COM ACESSORIOS
DE ALTA TENSÀO, CONDUTORES, TRANSFORMADOR DE 75

KVA. QUADRO DE MEDIÇÀO SECI.JNDÁRIA, ESCAVAÇÀO
PAXA IMPLANTAÇÂO DE POSTE E TRANSPORTE DE,POSTE)
PARA ATENDER O NOVO CEMITERIO DO MUNICIPIO DE
SANTA TEREZÍNHA - PB; RÂTIFÍCO o coÍrespondente
procedimento e ADJUDICo o seu objeto a: Pol,O
ELETRICIDADE LTDA. R§ 4I.303,90.

Sânta TeÍeziúa - PB, l5 de agosto de 2024

JOSE DE ARIMATEU NUNES CÁMBOIM
Prefeito Constitucional

Publicrdo Por:
José Leandro Morais

Código Idetrtiítcsdor:Â198424D

co! ssÃo PERvA\ENTE DE LTCITAÇÃO
EXTRATO DE CONTR{TO

EXTRATO DE CONTR{TO N' 20212024

DISPENSA DE I-ICIT ,rc^o \" I ltl2024

SECRETARIÁ DE ADMINISTRÀÇÃO
EXTRA.TO DE CONTRÁTO N" It0t/2024

PROCESSO ÁDMINISTRÁTM N': 2í)/2024
PROCESSO DE LTCITAÇÀO N": t002024 - Dispcn§e de
Licitâção.
CO\TRATO N": 180Ía/2024

CONTRATÀNTE: SECRXTARIA MUNICIPAL DE
EDUC^ÇÃO
CO\TRATÀDO: LEILA DE MEDEIROS PEREIRl.
CNPJJ N": 51.270.1t4/0001-40
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA A
CO\ÍFECÇÃO DE ESTRUTURÀS
ALIGÓRICAS/PLATAFORMÁS MÓVEIS PÀRA AS
ATITIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
IT{CLUINDO BASE METÁLICA, RODÀS, PNEUS,
ILT N^ÇÃO. ADESTVAGEM DECORÀTIVA E TEVÁTICA
EM ACM, ACRÍI,ICO E PV.
VÀLOR CLOBAL: RS 52.902,00 (CINQUENTA E DOIS MIL
NOVECENTOS E DOtS REAIS).
PRÂZO DE !'IGÊNCIÁi até o find do erercício íinsnceiro, com
iníciô nâ dat! dn lssinrfirÀ.
DOTÂÇÁO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçrmerto vigente-
FUNDAMENTO LIGAL: Art.75,Inciso Il dâ Lei 14.133/2021.

Palos/PB. 2l de agosto de 2024

ADRIANÁ CARNEIRO DE AZEYEDO
SecÍeária Municipal de Educação

Publicâdo poÍl
Râchel da Costa Medeiros

Código ldetrtifi crdor:D I 99C3C0

www.diariomunicipal.corn.bÍ/faúup

Santa Terezinha - PB, em 16 de agosto de 2024

rOSÉ DE ÁR]MÁTÉA NUNES CÀMBOIM
Prcfeito Constitucional

Publicrdo por:
José Irandrô Morais

Código ldetrtiÍicrdor: I3C6CI l6

ESTADO DA PÀRAÍBÂ
MUTüCÍPIO DE SÀO MÂMEDE

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITÂÇÀO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SÃO MÀMEDT,

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO N" OOOI80/202].

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA OO I 2/2023.
CONTRATANTE: PRLFEITURÀ l\4UNICIPAL DE SÀO
MAMEDE-PB

1

OBJETO: CONTRÂTAÇÀO EMPRESA PARA PRESTÂÇÀO DE
SERVIÇOS DE MONTACEM DE UMA SUBESTAÇÀO DE 75

KVA, t À4 POSTE DE CONCRETO I l/600 (COM ACESSORIOS
DE ALTA TENSÀO, CONDUTORES, TRANSFORMADOR DE 75

KVA, QUADRO DE MEDIÇÃO SECUNDÁRIA, ESCAVÂÇÀO
PARA IMPLANTAÇÃO DE POSTE E TRANSPORTE DE,POSTE)
PÂRA ATENDER O NOVO CEMITERIO DO MT]NICIPIO DE
SANTA TEREZINHA _ PB.
FUNDAMENTO LEGALi Dispensa de Licitâçào n" DV000l8/2024
vtGÊNcÍA: até o hnal do exercício financeiro de 2024.

PARTES CONTRATÀNTES: Prefeitura Municipal de Santa

TeÍesinha e: CT N" 20212024 - 16.08.24 - POLO ELETRICIDADE
LTDA - RS 41.303.90.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: ED44.67CA.DF34.FBC4.17B0.80E4.98C2.BF2B. 
Comprovante de publicidade. Doc. 99106/24. Data: 26/08/2024 15:31. Responsável: Jose A. D. Junior.

32

32



-süryffi PATSS
POVO COI{PETENTE
PTEFEI'U RA DA GENÍE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realizaçâo do referido processo de contratação direta objetivando:

objeto: CoNTRATAÇÃO DE SERVTÇO PARA A CONFECÇÃO DE
ESTRUTURAS ALEGÓRICAS/PLATAFORMAS MÓVEIS PARA AS
ATIVIDADES DA SECRETARIA Df, EDUCAÇÃO, NCLUINDO BASE
METÁLICA, RODAS, PNEUS, ILUMINAÇÃO, ADESIVAGEM DECORATIVA
E TEMTITICA EM ACM, ACRÍLICO E PV.

DECLARAÇÂO

Conforme solicitado, em atendimento ao aÍÍ. 72, Inciso IIV, da Lei 14.13312021,
declaramos haver previsâo de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a seÍ conüatâdo:

LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSTFTCAÇÃO nmtCrONeL: D 361
1003 2026 Manutenção das Atividades do
Ensino Fundamental-MDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.3013390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365
1003 2027 Manutenção das Atividades da
Educação Infantil - Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

r-lhrrDADE oRÇAMENTÁRrA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 36r
I 003 2028 Manutenção de Outros
Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.3013390.39

IiNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361
1003 2031 Manutenção do Ensino
Fundamental - Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.10t3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSTFTCAÇÂO rLrruCrOUeL: D 361
1003 2034 Programa Dinheiro Direto na
Escola -PDDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390_30/3390.39

IJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSIFICAÇÂO pUt tCtONeL: 12 365
1003 2036 Manutenção da Educação
Infantil - Creche - Fundeb 3070
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.3013390.39

Pa.ro Nacional pê1.

Primeira
lnfânciaxtr RgÍir$
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_çüryffi PATSS
POVO COÉPÉÍENiÉ
PREFEIIUÊÂ OÂ GENÍE

LTNIDADE ORçnyg"ruru A: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
PaÍ.os

CLASSTFTCAÇÃO rUNCrOneL: r2 36r
1003 2037 Manutenção das Atividades da
Secretaria de Educação - Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNTDADE ORÇAIVÍENTÁRIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 122
1003 2038 Manutenção do Conselho
Municipal de Educação de Patos

ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

LINIDADE ORÇAMENTAzuA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

cLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 36t
1003 2091 Manutenção das Atividades da
Sede da Secretaria de Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30i3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSIFTCAÇÃO TUNCTONAL: t2 361
1003 2092 Manutenção das Atividades da
Sede da Secretaria de Educaçâo -
FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 0 365
1003 2093 Manutenção das Atividades da
Educação Infantil - Pré Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.3013390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSTFTCAÇÃO rUruCrONaL: D 365
1003 2095 Manutenção da Educação
Infantil - Pré Escola - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

Patos - PB, 19 de agosto de 2024.

M A4if íbgÉ 6rhÁfu ns A RA-NHÂ M oNrEr Ro
Secretária Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

.![inaros Rgtir\$
P..to Nà.ionàl pelâ

Primeira
lnfância
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ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE rNScRrÇÀo

5r.270.í 84/000140
iIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAÇÃO
CADASTRÂL

DAÍA DE ABERÍURÂ
o31o7 t2023

NOME EMPRESARIAL

51.270.í84 LEILA DE MEDEIROS PEREIRA

TÍTULo Do ESTABELEcIMENTo (NoME DE FAMTASIA) PORTE

ME

cóorGo E oEScRtÇÁo DÂarvroaDE EcoNôMtcA pRrNcrpÂL

32.99-0-03 - Fabricaçáo de letras, letreiÍos e placas de qualquôr material, êxcêto luminosos

IGO E oÀsaÍtvtoaoEs ÊÇoN CÂS SECUN

í7./t9-1-«, - FabÍicação de pÍodutos dê paltas celulósicas, papel, caÍtolina, papêl-cartáo ê papeláo ondulado não
ê3p€cifi cad03 antêriormente

cóDtco E DEscRtçÁo DA NÁÍURE2A JURiolcA
213-5 - Empr6ário (lndividual)

LOGRADOURO

R PREFEITO OSCAR TORRES
NÚMERo

68,1
COMPLEMENTO

CEP

58.703-050
BAIRRO/DISTRITO

LIBERDAOE
MUNICIPIO

PATOS PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ARTPLACASPATOS@GMAIL.COM
ÍELEFONE
(83) 8202-5862

ENÍE FEOERATIVO RESPON fL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçÃO CADASTRAL

o31o712023

MOTTVO OE STTUAÇÃO CAOASTRAI

SIÍUAÇÀO ESPECIÁL DAÍA DA SITUÂçÃO ESPECIA].

1510212024. 09:49 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2O22.

Emitido no dia 1510212024 às 09:48:06 (data e hora de Brasília). Página:1/l

about:blank 1t1

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: 58A9.5F73.0E21.2C01.A497.20B5.988A.561A. 
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CA'XA
CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

57.27O.t84/OOOL-40
51270184 LEILA DE MEDEIROS PEREIRA

R PREFEITO OSCAR TORRES 684 / LIBERDADE / PATOS / PB / 58703.050

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:05/08 /2024 a 03/09/2024

CeÊificação Número: 2024080509386194217 603

Informação obtida em L9/OA/2024 08:31:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036. de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: 58A9.5F73.0E21.2C01.A497.20B5.988A.561A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99106/24. Data: 26/08/2024 15:31. Responsável: Jose A. D. Junior.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Piocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATÍVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: 51.270.184 LEILA DE MEDEIROS PEREIRA
CNPJ: 51.270.1 84/0001 -40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributáíos administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigões sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dê julho de '1991 .

A acêitagão desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2t1ol2o14
Emitida às 13:34:49 do dia 0810712024 <hora e data de Brasília>.
válida aré 0/10112025.
Código de controle da certidão: D595.6D24.D532.3978
Qualquer Íasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: 58A9.5F73.0E21.2C01.A497.20B5.988A.561A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99106/24. Data: 26/08/2024 15:31. Responsável: Jose A. D. Junior.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CODIGO: C258.1 893.64 s1.9E42 Emitida no dia 19/08/2024 às 08:06:58

ffi

Número:
684

Complemento:

CEP:
58703.0í)

CNPJ/CPF:
5í.270.18/U000'1.í0

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidâo náo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão e válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz. pb.gov. br.

Certidão de Débito emitida via 'lnternêt'.

Nome Empresarial:
51.270.18/í LEILA DE ÍIIEDEIROS PEREIRA

Endereço:
PREFEITO OSCAR TORRES

Baino: Município:
LIBEROAOE PATOS

lnscr. Estadual: Situação Cadastral:
't 6.469./íí 5-3 AÍ|VO

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: 58A9.5F73.0E21.2C01.A497.20B5.988A.561A. 
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à
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUilIGIPAL DA RECEITA
DIRETORIA DE AD II{ISTRÂçAO TRIBUTÁRIA

EndêreÇo: AV. EPtTÂC|O PESSOA, S1-CÊNÍRO Ielefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70

GERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, paÍa os devidos Íins, que, de conÍormidade com as informações constantes no software de

arrecadagão tributária desta edilidade e com base na legislaÉo em vigor, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a
tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou responsável,
abaixo identificado.

Nome:

51.270.184 LEILA DE MEDEIROS PEREIRA

Sequencial

353647

CPF/CNPJ: 51.270.1 84/000140

Endereço: R PREFEITO OSCAR TORRES 684
Localização: LIBERDADE PATOS 58703050

Observação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, 25 de Julho de 2024

Para validar a autenticidade desse documênto acesse o Portal do Contribuinte

9358B2FE9FE848F982CDCA9E39F3F51 68444C8C8

Validade: 231091?024

Ínbúus l.fümáüca ITDA V.r!ào 3 0.R 202!107.24.1528 rodesin Ehissâa: 2Ag7 Q021

A PREFEITURA mUNlClPÂL DE PATOS 3e Íê3êrva o dlÍelto dê cobreÍ qualsquêr déblto3 que venham â ser
poaterioÍmentê aputadac.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: 58A9.5F73.0E21.2C01.A497.20B5.988A.561A. 
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRASÀ],HISTÀS

Nome: 51 .270.).84 LEILA DE

CNPJ: 51 .2'10.184/ 000I-40
Certidâo n": 50201964/2024
Expedição: l8 / 0'l / 2024 , às
Vali,dade: L4/AL/2025 - 180
de sua expedição.

MEDEIROS PEREIRA (MATRIZ E EIL]AIS)

09 t29:45
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que 51 .2?0.184 LEILÀ DE MEDEIROS PEREIRÀ (MATRIZ E FILLAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 51 .27O.L84/OOO1-40, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns," T2.440/2011 e
L3.461 /2011, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabe Lecimento s, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuítamente.

rlrEoRuÀÇ.Ào üíPoRTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Traba.Ihistas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em lulgado ou em

acordos judiciais trabalhístas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei-; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
TrabaLho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títul-os que, por
dj-sposiÇão fegal-, contiver forÇa executiva.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: 58A9.5F73.0E21.2C01.A497.20B5.988A.561A. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/08/2024 às 15:31:27 foi protocolizado o documento
sob o Nº 99110/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000018082024
Data da Publicação: 23/08/2024
Data da Assinatura: 21/08/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 52.902,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVTÇO PARA A CONFECÇÃO DE ESTRUTURAS
ALEGORICAS/PLATAFORMAS MÓVEIS PARA AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, INCLUINDO
BASE METÁLICA, RODAS, PNEUS, ILUMINAÇÃO, ADESIVAGEM DECORATIVA E TEMÁTICA EM
ACM,ACRÍLICO E PV.
Contratado (Nome): 51.270.184 Leila de Medeiros Pereira
Contratado (CNPJ): 51.270.184/0001-40

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim ed4467cadf34fbc417b080e498c2bf2b

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 58a95f730e212c01a49720b5988a561a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3f6f2fc4215bc405bc5245fd9d6394d2

Contrato ou instrumento equivalente Sim 1135f62f3815d9d769c65ee2ff73315c

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 26 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: 76F1.FE76.EE7E.AAC1.899C.D1E5.5432.9BB0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 99106/24. Data: 26/08/2024 15:31. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

99106/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/08/2024 às 15:31h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 99110/24 ao Documento 99106/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 99106/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 27 - 31 1135f62f3815d9d769c65ee2ff73315c

Comprovante de publicidade 32 ed4467cadf34fbc417b080e498c2bf2b

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 33 - 34 3f6f2fc4215bc405bc5245fd9d6394d2

Comprovantes de regularidade da contratada 35 - 40 58a95f730e212c01a49720b5988a561a

RECIBO PROTOCOLO 41 76f1fe76ee7eaac1899cd1e554329bb0

João Pessoa, 26 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: 3B30.97F3.2D93.9AE0.550C.A60C.6241.F012. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 99106/24. Data: 26/08/2024 15:31. Responsável: tramita.
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